
 
OF/FINDECT-055/2014  
Assunto: Extensão do Acordo Coletivo ao SINCOTELBA. 
 

 

Bauru/SP, 24 de setembro de 2014. 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Doutor 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho 
Vice Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS) 
Quadra 8 – Lote 1 - Bloco B, 1º Andar, Trecho I, Sala 157 
Brasília/DF 
70070-600 
 
Excelentíssimo Ministro, 
 

A FINDECT - Federação Interestadual dos Sindicatos dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras dos Correios, por seu Presidente abaixo assinado, vem através do presente 
expor e requerer o que segue: 

 
O SINCOTELBA participa das atividades da FINDECT desde sua criação em 

1990, sendo um de seus sindicatos fundadores, como comprova o cadastro no Ministério do 
Trabalho e Emprego. Assim, a Federação deve dar todo o amparo aos trabalhadores que no 
momento se encontram com sua representatividade prejudicada pela ação judicial. 

 
Conforme noticiado durante as negociações do Acordo Coletivo, o Sindicato 

dos Trabalhadores em Correios e Telégrafos no Estado da Bahia – Sincotelba encontra-se sob 
intervenção judicial em decorrência do processo nº. 0000439-25.2012.5.05.0002, em trâmite 
na 2ª Vara do Trabalho de Salvador/BA, sob responsabilidade da Juíza do Trabalho Drª. 
Maria Angela Magnavita Sampaio; e por este motivo não participou das referidas 
negociações. 

 
Assim, no presente momento, os trabalhadores daquele Estado encontram-se 

impossibilitados de participar da qualquer negociação de seus interesses enquanto categoria.  
 
Desta forma, visando não acarretar prejuízos à categoria e privilegiando toda 

a negociação conduzida por Vossa Excelência, é de extrema importância que haja a extensão 
do Acordo Coletivo assinado em 24 de setembro de 2014 aos trabalhadores que se encontram 
na base territorial do SINCOTELBA e consequentemente da FINDECT; nas mesmas 
condições e prazos lá determinados. 
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Sendo o que tínhamos para o momento e cientes do caráter de urgência do 

assunto aventado, aguardamos a apreciação por Vossa Excelência, subscrevemo-nos com 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

  
Respeitosamente, 

 
 

____________________________ 
José Aparecido Gimenes Gandara 

   Presidente  
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